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PARECER GEJUD- 17160 Nº 136/2021

Instada pela Gerência de Licitações e Contratos, por meio do Despacho de Dispensa de
Licitação nº 158/2021, para emissão de devido parecer jurídico quanto à solicitação feita pela Assessoria
de Estratégia e Planejamento-ASSEP à Presidência para instalação de processo de contratação de empresa
de consultoria especializada em estruturar operações de implantação de meios de pagamento, com
todos os seus critérios legais e operacionais especificamente de White Label, conforme Memorando nº
1/2021, datado de 22/01/2021, apresentamos as seguintes considerações: 

Em análise preliminar, verificamos que o objeto constante do referido Memorando nº
1/2021-ASSEP (000017956450) diverge do constante no Despacho de Dispensa de Licitação nº
158/2021-GELIC (000020312605), que descreve o seguinte: 

Visando ampliar a linha de produtos desta instituição e consequente incremento de receitas, a ASSEP –
Assessoria de Planejamento e Estratégia após estudos mercadológicos vem até V.Sa., solicitar a
autorização para instalação de processo de contratação de empresa de consultoria especializada em
estruturar operações de implantação de meios de pagamento, com todos os seus critérios legais e
operacionais especificamente de White Label.
 
Trata este Processo das justificativas de Dispensa de Licitação, para contratação de serviços de
consultoria com o objetivo de elaborar termo de referência e Edital para subsidiar a GoiásFomento na
contratação de empresa especializada que ofereça solução de Meios de Pagamento através de White
Label, ampliando o portifólio de produtos, incrementando novas formas de receitas, conforme
especificações técnicas dos serviços de consultoria detalhados no Termo de Referência, conforme
justificadas a respeito da necessidade da contratação, estampada no Memorando nº 1/2021-ASSEP. (grifo
nosso)

À vista disso, retorne-se os autos à Gerência de Licitações e Contratos para devidas
adequações.

É o parecer, s.m.j.

GERÊNCIA JURÍDICA do (a) AGÊNCIA DE FOMENTO DE GOIÁS -
GOIÁSFOMENTO, aos 10 dias do mês de maio de 2021.

Documento assinado eletronicamente por MARIA CECILIA GONCALVES KAYAL,
Gerente, em 10/05/2021, às 16:22, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art.
3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador
000020350822 e o código CRC D08FBE36.
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